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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

 

 

 

 

 

Processo nº:  5015044-16.2022.8.21.0010 
Procedimento:  Ação Anulatória 
Autor:  Banco C6 Consignado S.A. 
Réu:  Município de Caxias do Sul 
 

 

BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (“C6 CONSIG”), instituição financeira privada, inscrita no 

CNPJ sob o nº 61.348.539/0001-86, com sede na Avenida Nove de Julho, 3148, São 

Paulo/SP, CEP 01406-000, no âmbito da AÇÃO ANULATÓRIA que move contra o 

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL (no âmbito de sua Procuradoria-Geral do Município, por 

quem é representado judicialmente como entidade vinculada ao Sistema Municipal de 

Defesa do Consumidor, nos termos do art. 1º da Lei Municipal nº 6.232, de 19 de maio 

de 2.004), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

88.830.609/0001-39, com endereço na Rua Alfredo Chaves, nº 1333, Caxias do Sul/RS, 

CEP 95020-460), vem, com fundamento nos artigos 1.015, I, e 995, parágrafo único, 

1.019, I, do Código de Processo Civil interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

Contra as decisões lançadas na origem como Eventos 11 e 18 do processo nº 5015044-

16.2022.8.21.0010, para expor e requerer o que segue.  
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I. NOMES E ENDEREÇOS DAS PARTES. 

1. Em cumprimento ao disposto no art. 1.016, IV do CPC/15, o agravante informa 

os nomes e endereços completos dos patronos das partes: 

a. pelo agravante: Bruno Marques Bensal (OAB/SP 328.942) e Daniel Pezzutti 

Ribeiro Teixeira (OAB/SP 162.004), com escritório na Rua Vergueiro, nº 

2016, 6º e 12º andares, São Paulo/SP, CEP 04102-000; 

b. pelo agravado: MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL (no âmbito de sua 

Procuradoria-Geral do Município, por quem é representado judicialmente 

como entidade vinculada ao Sistema Municipal de Defesa do Consumidor, 

nos termos do art. 1º da Lei Municipal nº 6.232, de 19 de maio de 2.004), 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

88.830.609/0001-39, com endereço na Rua Alfredo Chaves, nº 1333, 

Caxias do Sul/RS, CEP 95020-460), nas pessoas dos Drs. Adriano Tacca 

(OAB/RS 60.190) e Pedro Pereira de Souza (OAB/RS 38.011). 

II. SÍNTESE DO ESSENCIAL. 

2. Trata-se de agravo interposto contra decisão que, após conceder liminar ao C6 

CONSIG, condicionando sua eficácia ao depósito do valor da multa cuja anulação se busca 

ou ao oferecimento da apólice de seguro garantia, acolheu embargos de declaração do 

agravado, sem dar vista ao C6 CONSIG (como o determina o artigo 1.023, § 2º, do CPC), 

para afastar a possibilidade de oferta de seguro garantia (e demais instrumentos de 

penhora), de modo a restringir tão somente à possibilidade de depósito integral em 

dinheiro. 
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3. As discussões do presente agravo são duas, portanto: (1) nulidade da decisão 

agravada, que acolheu os embargos de declaração do agravado, atribuindo-lhe efeitos 

infringentes sem dar vista ao C6 CONSIG (porque o determina o artigo 1.023, § 2º, do 

CPC) e (2) a possibilidade de apresentação de seguro-garantia ou carta fiança bancária 

para suspensão da exigibilidade do débito oriundo de autuação em processo 

administrativo, como preconizam os artigos 835, § 2º, do CPC, arts. 9º, § 3º e 15, I da Lei 

nº 6.830/80 e o art. 151, V, do CTN. 

4. Em resumo, trata-se de ação anulatória que o C6 CONSIG move em face do 

Município de Caxias do Sul, porque o agravado o autuou, injustamente, na exorbitante 

quantia de R$ 2.323.741,50 (dois milhões, trezentos e vinte e três mil, setecentos e 

quarenta e um reais e cinquenta centavos) no âmbito do processo administrativo nº 

43.003.001.21-0000461. 

5. Com o ajuizamento da ação anulatória, o pedido de tutela antecipada formulado 

em peça exordial pelo agravante, foi deferido (Evento 11), nos seguintes termos: 

Assim, em juízo de cognição sumária, presentes os requisitos para a 
concessão da tutela de urgência do artigo 300 do CPC cumulado, por 
analogia, como requisito do art. 151, II do CTN, DEFIRO a suspensão da 
exigibilidade do crédito consubstanciado na multa lavrada, abstendo-se 
o réu de inscrever o débito em dívida ativa, e caso tenha ocorrido, 
suspenda a exigência, até o julgamento em definitivo da presente 
demanda, devendo a parte autora depositar o valor da multa ou  
oferecer apólice de seguro garantia, como aventado, no prazo de 15 
dias, sob pena de revogação da medida 

6. Contra essa decisão, o Município de Caxias do Sul, agravado, opôs embargos de 

declaração para discutir a possibilidade ou não de oferta de apólice de seguro garantia.  

7. A juíza a quo, sem dar vista ao C6 CONSIG, concedeu aos embargos efeito 

infringente, para excluir da sua decisão anterior, a possibilidade de ofertar-se seguro 
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garantia ou qualquer outra modalidade de penhora senão em dinheiro, em contrariedade 

ao disposto nos artigos 835, § 2º, do CPC, arts. 9º, § 3º e 15, I da Lei nº 6.830/80 e o art. 

151, V, do CTN. O dispositivo da decisão de Evento 18 (que é integrativa daquela de 

Evento 11), foi assim redigido: 

Nesse contexto, acolho os embargos de declaração para fins de afastar 
a contradição existente na decisão do evento 11, excluindo a parte que 
autoriza o oferecimento de apólice de seguro garantia, devendo, 
portanto, a parte autora depositar o valor integral e em dinheiro do 
crédito tributário, no prazo de 15 dias, sob pena de revogação da tutela 
antecipada. 

8. É contra essas decisões que se insurge o presente agravo, o qual, como se verá, 

deve ser recebido com efeito suspensivo, possibilitando-lhe ofertar carta fiança 

(modalidade de garantia que o agravante passou a utilizar recentemente, em substituição 

à apólice de seguro-garantia), e, ao final, totalmente provido, como se passa a 

demonstrar. 

III. RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. 

A. NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA (VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 9º, 10 E 1.023, § 2º, 
DO CPC) 

9. A decisão agravada, ao subtrair de seu entendimento anterior a possibilidade de 

o ora agravante ofertar seguro garantia, ou ainda a carta fiança, acolhendo embargos de 

declaração do Município de Caxias do Sul sem dar vistas ao agravante, violou os artigos 

9º, 10 e 1.023, § 2º, do CPC.  

10. A questão aqui é sintética, mas relevante: a decisão lançada aos autos como 

Evento 11, concedeu a tutela antecipada ao C6 CONSIG para determinar a suspensão da 
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exigibilidade da dívida de multa administrativa, condicionando-se seu provimento, 

contudo, à efetivação de depósito em dinheiro ou oferta de seguro-garantia.  

11. O agravado opôs embargos de declaração, os quais restaram acolhidos pela juíza 

a quo, que lhes concedeu efeito infringente sem que fosse dada vista ao C6 CONSIG, 

como determinam os artigos 9º, 10 e 1.023, § 2º, do CPC. 

12. Assim, de rigor o reconhecimento da nulidade da decisão agravada. 

B. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA MULTA ADMINISTRATIVA, COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 151, INCISO V, DO CTN, CONSIDERANDO-SE QUE O 

JUÍZO A QUO JÁ RECONHECEU ESTAREM PRESENTES OS REQUISITOS DO ARTIGO 300 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

13. As duas decisões agravadas reconhecem que estão presentes os requisitos do 

artigo 300 do Código de Processo Civil. E assim se entendeu com base nos fundamentos 

que constavam da inicial, a saber: 

a. é patente o risco a que se encontra submetido o agravante, de ver-se 

coarctado à inscrição na dívida ativa de multa milionária e ilegalmente 

aplicada na quantia de R$ 2.323.741,50 (dois milhões, trezentos e vinte e 

três mil, setecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos); 

b. não há risco de dano reverso ao agravado, uma vez que, se a ação for 

julgada improcedente – o que o agravante não acredita –, o C6 CONSIG 

possui respaldo econômico para suportar eventuais efeitos decorrentes 

da decisão final eventualmente desfavorável, atendendo-se, assim, 

também o disposto no art. 300, § 3º do CPC; 
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c. por outro lado, é patente a probabilidade de direito do agravante, eis que 

as premissas que ensejaram a aplicação da multa administrativa, estão 

equivocadas: 

i. o C6 CONSIG não empresta dinheiro sem que haja solicitação 

dos consumidores;  

ii. em todas as hipóteses em que a proposta de empréstimo 

consignado foi levada a efeito: (A) houve crédito feito pelo 

autor na conta dos consumidores; (B) quando houve 

reclamação do consumidor, o C6 CONSIG possibilitou que 

houvesse devolução do crédito realizado em suas contas, e 

que, há casos em que, mesmo o consumidor tendo sido 

cientificado dessa possibilidade, optou por ficar com os 

valores creditados em sua conta; (C) em todos os casos há 

conferência da assinatura por laudo grafotécnico comparativo 

com o documento pessoal do consumidor. 

14. Ora, se o Juízo a quo reconheceu a presença dos requisitos a que alude o artigo 

300 do Código de Processo Civil para conceder a liminar ao C6 CONSIG, faz-se 

perfeitamente possível a aplicação do artigo 151, V, do CTN, suspendendo-se, pois, a 

exigibilidade da multa administrativa pelos próprios fundamentos que já foram 

reconhecidos em primeiro grau. 

15. Assim, requer-se que esse e. Tribunal, reconheça que o preenchimento dos 

requisitos do artigo 300 do CPC, firmados em primeiro grau, consistem em condição 

suficiente para que se aplica o artigo 151, V, do CTN e seja suspensa a exigibilidade da 

multa administrativa ilegal e arbitrariamente fixada pelo agravado. 
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C. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE CARTA FIANÇA BANCÁRIA (ARTIGOS 835, § 

2º, DO CPC, ARTS. 9º, § 3º E 15, I DA LEI Nº 6.830/80 E O ART. 151, V, DO 

CTN).  

16. Ainda que se superasse a nulidade da decisão agravada, não existe dúvida, nem 

do ponto de vista legal, nem do ponto de vista jurisprudencial, de que tanto o seguro-

garantia quanto a carta fiança bancária são instrumentos aptos à suspensão da 

exigibilidade de multas administrativas que podem ser inscritas na dívida ativa. 

17. Os artigos 835, § 2º, do Código de Processo Civil e 9º, § 3º, da Lei nº 6.830/80 

equiparam a carta fiança à penhora em dinheiro, de modo que ambas as formas de 

garantia do juízo têm o condão de suspender a exigibilidade de multas administrativas. 

18. Da mesma forma, o art. 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80, confere ao executado a 

possibilidade de, em qualquer fase do processo, substituição da penhora por depósito 

em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, sendo todos esses meios idôneos à 

suspensão da exigibilidade da multa. 

19. Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 

do Sul, avalizado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9 °, inc. III dispõe que o executado 
poderá nomear bens à penhora para garantir o crédito tributário, 
observada a ordem prevista no artigo 11, na qual a espécie, dinheiro, se 
sobrepõe as demais hipóteses. 2. O Código de Processo Civil, em seu art. 
847, § 2, permite a substituição de penhora por seguro garantia judicial 
em valor não inferior ao débito constante na inicial mais 30%. E, mais, 
em seu art. 835, § 2º, equipara a dinheiro a fiança bancária e o seguro 
garantia judicial para fins de substituição da penhora. 3. Hipótese em que 
contribuinte ofereceu valor suficiente a garantir o juízo e contemplar a 
integralidade do débito indicado pela parte credora. RECURSO PROVIDO. 
(Agravo de Instrumento, N° 70083409102, Primeira Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Julgado em: 
29-01-2020) 
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O artigo 9º, inciso II e § 3º, ambos do da Lei Federal n.º 6.830/80 (Lei das 
Execuções Fiscais), com a redação da Lei Federal nº 13.0438/2014, 
equiparou ao depósito em dinheiro a garantia do juízo da execução por 
meio de fiança bancária, enquadrando-se na mesma categoria do inciso 
I do art. 835 do CPC/2015. Com isso, permite ao executado que ofereça 
fiança bancária ou seguro garantia, que produz os mesmos efeitos da 
penhora. 2. Hipótese em que a parte executada ofereceu carta fiança 
bancária, e, tratando-se de oferecimento de garantia inicial à execução 
fiscal, seguindo o atual posicionamento do STJ (REsp 1556461/RJ), não se 
mostra viável exigir que a fiança bancária oferecida pela parte executada 
abarque além da dívida executada o acréscimo de 30% do valor 
executado, exigido para hipótese de substituição de penhora, a que 
alude o parágrafo único do art. 848 do CPC/2015.  3. Demonstrada a 
suficiência do valor da fiança bancária para o débito executado, ainda 
que tenha sido apresentada depois do prazo de cinco dias a que alude o 
art. 8º da LEF, inexistindo qualquer prejuízo ao Município exequente, não 
se há acolher a recusa da parte exequente, devendo ser aceita a 
nomeação para garantia do juízo.  (Agravo de Instrumento, 70075227371 
RS, Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Torres 
Hermann, 16/11/2017) 

 

O artigo 9 °, inciso II, e § 3º, ambos do da Lei Federal n° 6.830/80 (Lei 
das Execuções Fiscais), com a redação da Lei Federal n° 13.0438/2014, 
equiparou ao depósito em dinheiro a garantia do juízo da execução por 
meio de fiança bancária, enquadrando-se na mesma categoria do inciso 
I do art. 835 do CPC/2015. Com isso, permite ao executado que ofereça 
fiança bancária ou seguro garantia, que produz os mesmos efeitos da 
penhora. 2. Demonstrada a suficiência do valor da fiança bancária para 
garantia do débito executado, inexistindo qualquer prejuízo ao 
Município exequente, não se há de acolher a recusa, devendo ser aceita 
a nomeação para garantia do juízo. DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. 
UNÂNIME. (Agravo de Instrumento N°70076948066, Segunda Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Laura Louzada Jaccottet, 
Julgado em 25/07/2018). 

 

É certo que a execução deve se dar da forma menos gravosa para o 
devedor, em atendimento ao princípio da menor onerosidade; mas a 
observância deste princípio, consagrado no art.805 do CPC, só passa a 
ser possível quando presentes várias formas, com mesma efetividade, 
de se promover a execução, orientação consagrada no parágrafo único 
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do referido dispositivo - No caso, tendo em vista (i) a equiparação legal 
do seguro garantia e da fiança bancária ao depósito em dinheiro (arts. 
9, II, e 15, I, da LEF e arts. 835, $ 20 e 848, par. ún, do CPC), e (ii) a 
inexistência de urgência na liquidação do seguro, tendo em vista a 
liquidez da garantia e a solvência da instituição financeira, deve ser 
conferida interpretação extensiva ao art. 32, S 2°, da LEF, a fim de 
condicionar a liquidação do seguro garantia ao trânsito em julgado dos. 
embargos - Inaplicabilidade dos precedentes do Superior Tribunal de 
Justiça, porquanto refletem orientação firmada em momento anterior à 
publicação da Lei 13.043/14, que deu nova redação aos arts. 9, II, e 15, 
I, ambos da LEF, acrescendo ao dispositivo a possibilidade de 
oferecimento e substituição do depósito em dinheiro por seguro 
garantia ou fiança bancária. (Agravo de Instrumento N° 70080859564, 
Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Marilene Bonzanini, Julgado em 23/05/2019). 

 

20. Dessa forma, não havendo dúvidas de que a carta fiança é meio idôneo à 

suspensão da exigibilidade de multas administrativas aplicadas pelo Procon, de rigor o 

provimento deste agravo. 

IV. NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL (ARTIGOS 995, 
PARÁGRAFO ÚNICO, E 1.019, INCISO I, DO CPC): RISCO DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA 

ATIVA DE UMA MULTA SUPERIOR A R$ 2 MILHÕES, EM RELAÇÃO A QUAL JÁ É DO 

ENTENDIMENTO DO JUÍZO A QUO A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 

21. Como cediço, a decisão lançada como Evento 11 entendeu estarem presentes 

os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil:  

A concessão da tutela antecipada exige o preenchimento dos requisitos 
do artigo 300 do Código de Processo Civil, a saber, a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, 
devendo tais requisitos serem preenchidos cumulativamente. (...). 
Assim, em juízo de cognição sumária, presentes os requisitos para a 
concessão da tutela de urgência do artigo 300 do CPC (...) DEFIRO a 
suspensão da exigibilidade do crédito consubstanciado na multa 
lavrada, abstendo-se o réu de inscrever o débito em dívida ativa, e caso 
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tenha ocorrido, suspenda a exigência, até o julgamento em definitivo da 
presente demanda. 

22. Ocorre que o efeito prático de eventual processamento deste agravo sem 

atribuição de efeito suspensivo quanto à exigibilidade da garantia em questão, ou, ao 

menos, quanto à exigência de depósito em dinheiro (sem que se permita, pois, a oferta 

de garantia, como é o caso da carta fiança), sujeita o agravante ao risco de ver-se inscrito 

na dívida ativa na quantia de R$ 2.323.741,50 (dois milhões, trezentos e vinte e três mil, 

setecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos), minando-se o efeito prático do 

reconhecimento da probabilidade do direito e do perigo de dano já reconhecidos em 

primeiro grau de jurisdição. 

23. Consoante disposto no art. 995, § único do CPC, pode ser conferido efeito 

suspensivo ou efeito ativo aos recursos, caso verificados os requisitos da “probabilidade 

de provimento do recurso” e do “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação”. 

Nos estritos limites deste agravo, a evidência de tais requisitos é absolutamente objetiva: 

a. o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo consiste no fato 

de que o C6 CONSIG teve uma decisão alterada sem que lhe fosse dada 

vista e que lhe retirou a possibilidade de ofertar uma garantia idônea, 

obrigando-o a depositar R$ 2.323.741,50 (dois milhões, trezentos e vinte 

e três mil, setecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos) para 

ver suspensa a exigibilidade de uma multa que fora aplicada de modo 

totalmente ilegal e desarrazoado; 

b. a probabilidade do direito, além de já ter sido reconhecida pelo Juízo a 

quo, está caracterizada pelo fato de que o único fundamento utilizado em 

primeiro grau foi a interpretação de uma súmula editada em 1994, cuja 

leitura deve ser compatibilizada com a legislação vigente, em que se 
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equipara tanto o seguro-garantia quanto a carta fiança ao depósito em 

dinheiro.  

24. Consoante exposto na inicial, e reconhecido pelo Juízo a quo (que entendeu 

presentes os requisitos do art. 300 do CPC): 

a. a não suspensão da exigibilidade da multa caracteriza-se como perigo de 

dano, de modo que presente o risco de inscrição em dívida ativa e do início 

da execução fiscal da quantia estratosférica fixada; 

b. ao lado disso, o C6 CONSIG demonstrou na inicial que há muito mais do 

que mera verossimilhança em suas alegações, pois o que se verifica é que 

nas hipóteses em que a proposta de empréstimo consignado foi levada a 

efeito: (1) houve crédito feito pelo autor na conta dos consumidores; (2) 

quando houve reclamação do consumidor, o C6 CONSIG possibilitou que 

houvesse devolução do crédito realizado em suas contas, e que, há casos 

em que, mesmo o consumidor tendo sido cientificado dessa possibilidade, 

optou por ficar com os valores creditados em sua conta; 

c. ainda assim, em todos os casos há conferência da assinatura por laudo 

grafotécnico comparativo com o documento pessoal do consumidor; 

d. assim, a probabilidade de reversão e afastamento das sanções aplicadas 

pelo réu é grande – nesse sentir, a probabilidade do direito é reforçada 

pela ausência de fundamentação na decisão administrativa a ser anulada, 

por inexistência das razões de fato e de direito que a fundamentaram (já 

que o agravante não concede empréstimos consignados sem anuência 

prévia e expressa dos consumidores e as próprias referências da decisão 
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recursal a atos anteriores à apresentação do recurso administrativo 

demonstram que ele não fora analisado); 

e. acrescente-se que não há perigo de dano reverso, pois não existe a 

irreversibilidade do provimento antecipado, eis que a multa poderá será 

paga se a ação for julgada improcedente, sendo o autor pessoa jurídica 

com respaldo econômico para suportar eventuais efeitos decorrentes da 

decisão final eventualmente desfavorável, atendendo-se, assim, também 

o disposto no art. 300, § 3º do CPC. 

25. Assim, pede-se seja concedida a antecipação da tutela recursal pois cumpridos 

os requisitos do art. 300 do CPC para sua concessão, com a consequente suspensão da 

exigibilidade do crédito decorrente de todas as multas impostas pelo Procon de Canoas 

– RS, nos termos do art. 151, V, do CTN, porque impostas de forma ilegal pelo agravado, 

ou, subsidiariamente, caso assim não se entenda, que seja a antecipação da tutela 

recursal condicionada ao oferecimento de carta fiança, a fim de evitar-se o risco de 

inscrição de crédito ilegal na dívida ativa municipal. 

V. PEDIDOS. 

26. Diante do exposto, requer o agravante: 

a. a antecipação da tutela recursal (arts. 932, II e 995, § único, do CPC), para 

que seja concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento, 

suspendendo-se, de imediato, com fundamento no artigo 151, V, do CTN, 

a exigibilidade da multa administrativa aplicada pelo PROCON do 

Município de Caxias do Sul, ou, caso assim não se entenda, que se 

condicione a antecipação da tutela recursal à oferta de carta fiança, que, 
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nos termos do entendimento pacificado pelo TJRS em cumprimento aos 

artigos 835, § 2º, do CPC, arts. 9º, § 3º e 15, I da Lei nº 6.830/80 e o art. 

151, V, do CTN, equipara-se ao depósito em dinheiro; 

b. seja reconhecida a nulidade da decisão agravada do Evento 18 que 

reformou via embargos de declaração a decisão anterior do Evento 11, 

sem que fosse dada vista ao agravado, nos termos dos artigos 9º, 10 e 

1.023, § 2º, do CPC; 

c. caso superada a questão acima, seja dado provimento ao agravo, 

confirmando-se a tutela antecipada recursal para que seja reconhecida: 

i. a presença dos requisitos do artigo 300 do CPC, suspendendo-

se a exigibilidade da multa com fundamento no artigo 151, V, 

do CTN; ou, 

ii. a possibilidade de ofertar carta fiança como meio de 

suspensão da exigibilidade da multa administrativa. 

De São Paulo/SP para Porto Alegre/RS, em 06 de junho de 2.022. 

 

Daniel Pezzutti Ribeiro Teixeira    Bruno Marques Bensal 

OAB/SP 162.004      OAB/SP 328.942 
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

4ª Câmara Cível
Avenida Borges de Medeiros, 1565 – Porto Alegre/RS – CEP 90110-906

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5111051-52.2022.8.21.7000/RS

TIPO DE AÇÃO: Abuso de Poder
AGRAVANTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INFORMAÇÃO

Informo que o Serviço de Distribuição do Departamento Processual realizou a revisão
de autuação e de distribuição do presente feito, bem como sua necessária redistribuição por
incompetência da subclasse (competência) "Negócios Jurídicos Bancários" para a subclasse
(competência) "Direito Público Não Especificado".

À consideração de Vossa Excelência.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

4ª Câmara Cível
Avenida Borges de Medeiros, 1565 – Porto Alegre/RS – CEP 90110-906

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5111051-52.2022.8.21.7000/RS

TIPO DE AÇÃO: Abuso de Poder
AGRAVANTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO C6 CONSIGNADO
S.A. da decisão proferida pela eminente Juíza de Direito, Dr.ª Maria Cristina Rech, na ação
anulatória de multa administrativa com pedido de tutela de urgência ajuizada em face do
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, nos seguintes termos:

Vistos.

Recebo os embargos de declaração, uma vez que tempestivos (evento 15).

Alega o réu que há contradição na decisão do evento 11 ao autorizar o oferecimento de apólice
de seguro garantia para a suspensão da exigilidade do crédito tributário, em face do teor do art.
151, inc. II, do CTN e enunciado da Súmula 112 do STJ.

Assiste razão ao réu, sendo que somente o depósito integral e em dinheiro tem o condão de
suspenser a exigilibidade do crédito tributário.

Nesse contexto, acolho os embargos de declaração para fins de afastar a contradição existente na
decisão do evento 11, excluindo a parte que autoriza o oferecimento de apólice de seguro
garantia, devendo, portanto, a parte autora depositar o valor integral e em dinheiro do crédito
tributário, no prazo de 15 dias, sob pena de revogação da tutela antecipada.

Intimem-se.

D.l.

 

A parte-recorrente insurge-se contra a decisão interlocutória (evento 18) que acolheu
os embargos de declaração, com efeitos modificativos, sem intimação da embargada, para afastar a
possibilidade de oferecimento de apólice de seguro garantia para a suspensão da exigibilidade da
multa administrativa que pretende anular. 

Alega, em síntese, que a carta fiança bancária ou o seguro-garantia são instrumentos
de garantia do juízo que autorizam a suspensão da exigibilidade de crédito tributário, porque se
equiparam à penhora em dinheiro, nos termos dos artigos 835, § 2º, do Código de Processo Civil e
9º, § 3º, da Lei nº 6.830/80. Ainda, assevera que o artigo 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80, confere ao
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executado a possibilidade de, em qualquer fase do processo, substituição da penhora por depósito
em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia.

Pugna pela antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade da multa
administrativa aplicada pelo PROCON do Município de Caxias do Sul, ou que reste condicionada à
oferta de carta fiança, por se equiparar ao depósito em dinheiro.

Ainda, requer que seja reconhecida a nulidade da decisão agravada, posto que os
embargos de declaração foram acolhidos com efeitos modificativos sem a intimação prévia da
parte-embargada, ora agravante. 

Ao final, postula o provimento do recurso com a confirmação da tutela antecipada
recursal.

É o relatório.

2. Recebo o agravo e concedo a antecipação da tutela recursal, para o fim de
possibilitar a suspensão da exigibilidade da multa administrativa imposta à instituição
financeira agravante mediante a oferta de apólice de seguro-garantia em valor não inferior ao
do débito, acrescido de 30%, nos termos do artigo 835, §2º, do CPC, a ser apresentado no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revogação da medida.

Isso porque estão presentes os requisitos autorizadores da tutela de urgência previstos
no artigo 300 do Código de Processo Civil, notadamente a probabilidade do direito diante da
jurisprudência pacífica do e. STJ no sentido de que, quanto aos créditos não tributários, como no
caso dos autos, a oferta de seguro garantia ou fiança bancária tem o efeito de suspender a
exigibilidade destes créditos, como se denota do aresto abaixo colacionado:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MULTA ADMINISTRATIVA. CRÉDITO NÃO
TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE EM DECORRÊNCIA DE SEGURO
GARANTIA OU FIANÇA. POSSIBILIDADE.
I - Na origem o presente feito decorre de agravo de instrumento interposto contra decisão que
indeferiu a antecipação de tutela cautelar antecedente, a qual se destinava a viabilizar a garantia
de crédito. No Tribunal a quo, após o julgamento dos embargos de declaração foi dado
provimento ao agravo de instrumento, para determinar a suspensão da exigibilidade de crédito
não tributário.
II - Apesar do entendimento firmado na Súmula n. 112/STJ, no sentido de que o depósito somente
suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro, a jurisprudência desta
Corte Superior também firmou o posicionamento de que, quanto aos créditos não tributários, a
oferta de seguro garantia ou fiança bancária tem o efeito de suspender a exigibilidade destes
créditos, não se aplicando, portando, a citada súmula.
III - Precedentes: AgInt no AREsp 1.683.152/SP, relator Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, julgado em 9/3/2021, DJe 22/3/2021; AgInt no REsp 1.612.784/RS, relator Ministro
Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 11/2/2020, DJe 18/2/2020; AgInt no REsp
1.915.046/RJ, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 28/6/2021, REPDJe
27/8/2021, DJe 1º/7/2021.
IV - Recurso especial improvido.
(AREsp n. 1.932.380/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em
3/5/2022, DJe de 5/5/2022.)
 

Nesse sentido é o julgamento do agravo de instrumento nº 50815871720218217000,
da relatoria do ínclito Desembargador Francesco Conti, nesta 4ª Câmara Cível, em 22/10/2021,
assim ementado:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. EXECUÇÃO
FISCAL. DÉBITO NÃO
TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SEGURO GARANTIA. POSSIBILIDADE.
Segundo recente entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, o seguro garantia,
em se tratando de execução fiscal não tributária, é suficiente para suspender a exigibilidade do
crédito, não se aplicando a Súmula nº 112 do STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
(grifei)

De igual sorte, ao menos em sede de cognição sumária, vislumbro evidente perigo de
dano na hipótese de manutenção da decisão agravada até o julgamento do presente recurso, em
razão da onerosidade excessiva imposta à instituição financeira diante da possibilidade de inscrição
em dívida ativa e do consequente óbice à emissão de certidão de dívida positiva com efeitos de
negativa, devendo-se buscar o meio menos gravoso para proceder à execução, a teor do que
estabelece o artigo 805 do CPC, in verbis:

 Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a execução, o juiz mandará que
se faça pelo modo menos gravoso para o executado.

Por fim, ressalte-se que a suspensão provisória da exigibilidade do crédito discutido
na presente ação anulatória deve estar condicionada às hipóteses legais (depósito integral do
dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária), pois sua cobrança está submetida ao rito da execução
fiscal, cujos atos administrativos de constituição da multa são dotados de legitimidade e presunção
de veracidade, ou seja, a mera exigência do tributo que se pretende anular não configura, por si só,
dano irreparável apto a autorizar a suspensão do crédito antes de ouvida a parte contrária.

3. Intime-se a parte-agravada para, querendo, oferecer contrarrazões no prazo legal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Após, dê-se vista ao Ministério Público.

Intimem-se.

Documento assinado eletronicamente por VOLTAIRE DE LIMA MORAES, Desembargador Relator , em 8/6/2022, às
14:42:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 20002266353v15 e o código CRC 49616679.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VOLTAIRE DE LIMA MORAES
Data e Hora: 8/6/2022, às 14:42:23
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Agravante: 
 BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
21/06/2022 00:00:00
Data Final: 
11/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DANIEL PEZZUTTI RIBEIRO TEIXEIRA
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Agravado: 
 MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
10/06/2022 00:00:00
Data Final: 
22/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ADRIANO TACCA
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 16/06/2022
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DES. RELATOR DO Agravo de Instrumento Nº 5111051-52.2022.8.21.7000/RS,
4ª Câmara Cível do TJRS
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL,  já qualificado nos autos do processo supra, que lhe move BANCO C6

CONSIGNADO  S.A.,  vem,  por  seu  procurador,  perante  Vossa  Excelência,  apresentar  as  contrarrazões  Agravo  de
Instrumento, como segue em anexo.

 
 
Pede deferimento.
 
Caxias do Sul, 9-6-2022.
 
 
 
 
Pedro Pereira de Souza,
Procurador do Município,
OAB/RS 38.011.
 
 
 
 

 
Egrégia 4ª Câmara Cível do TJRS

 

 

 
Contrarrazões ao Agravo de Instrumento

 
 
 
 
Senhores Julgadores:
 
 
Requer a agravante que seja admitido o seguro-garantia para a suspensão da exigibilidade da multa

administrativa que pretende anular.
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Sem razão.
 
Conforme prevê o art. 151, inc. II, do CTN, e enunciado da Súmula nº 112 do Superior Tribunal de Justiça,

“O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.”
 
 
Nesse sentido, do TJRS:
 

Ementa:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  MANDADO DE SEGURANÇA.  DIREITO TRIBUTÁRIO.  ICMS.
DIFERENCIAL  DE  ALÍQUOTAS-DIFAL.  TUTELA  DE  URGÊNCIA.  LEVANTAMENTO  DOS  VALORES
DEPOSITADOS.  OFERECIMENTO  DE  SEGURO  GARANTIA.  Somente  o  depósito  integral,  em
dinheiro, do tributo questionado, tem o condão de impor a suspensão da exigibilidade do
crédito fiscal, conforme estabelece o artigo 151, II, do CTN e o enunciado da Súmula nº 112
do Superior Tribunal de Justiça. No caso, apesar de ter sido oferecido o seguro garantia, esta
modalidade de caução não está elencada dentre as hipóteses taxativas de suspensão do crédito fiscal
e, portanto, não suspende a exigibilidade deste, nos termos do REsp. nº 1.156.668/DF. Precedentes
jurisprudenciais. Ademais, os documentos dos autos não dão segurança de que o seguro oferecido
cobre os valores ditos como depositados em juízo, que busca a recorrente levantar. Na verdade,
sequer existe prova de que ocorreram tais depósitos e qual o valor destes. Como se não bastasse,
ainda que eventualmente sejam julgados procedentes seus pedidos,  para poder levantar o valor
depositado judicialmente, deve a parte agravante comprovar ter atendido ao disposto no art. 166 do
CTN, o que não se verifica ter ocorrido nos autos. Ainda, cabe ressaltar que a via mandamental não
admite  dilação  probatória.  Desta  forma,  não  se  verifica  a  presença  da  verossimilhança  dos
argumentos da recorrente a autorizar a concessão da tutela de urgência requerida nos autos de
origem, sendo caso de ser mantida a decisão hostilizada. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. UNÂNIME.(Agravo de Instrumento, Nº 70085119980, Segunda Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, Julgado em: 07-12-2021) Destacou-se.

 
Nesse mesmo sentido, segue subsídio jurisprudencial do STJ:
 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC.
INOCORRÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  COMBATE  A  FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO.
APLICAÇÃO DO ÓBICE DA SÚMULA N. 283/STF. CAUTELAR. SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO EM
DINHEIRO  QUE  GARANTE  OS  DÉBITOS  OBJETO  DA  DEMANDA  POR  CARTA  DE  FIANÇA
BANCÁRIA OU SEGURO-GARANTIA. NÃO CABIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, §
4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime
recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,
aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II – A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos
suficientes,  mediante  apreciação  da  disciplina  normativa  e  cotejo  ao  posicionamento  jurisprudencial
aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.

III  –  A  falta  de  combate  a  fundamento  suficiente  para  manter  o  acórdão  recorrido  justifica  a
aplicação,  por  analogia,  da  Súmula  n.  283  do  Supremo  Tribunal  Federal.

IV  –  É  firme  o  posicionamento  desta  Corte  segundo  o  qual  se  revela  incabível  o
acolhimento de cautelar com pretensão de substituição de depósito em dinheiro por seguro
garantia, o seguro garantia judicial não se enquadra como uma das hipóteses previstas no
artigo 151 do CTN de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

V – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo
Civil  de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação unânime,  sendo
necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua
aplicação, o que não ocorreu no caso.

VI – Agravo Interno improvido.
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(AgInt no REsp 1920625/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
31/05/2021, DJe 02/06/2021) Destacou-se.

 
 
Do exposto, requer o desprovimento do Agravo de Instrumento.
 
 
Pede deferimento.
Caxias do Sul, 9-6-2022.
 
 
Pedro Pereira de Souza,
Procurador do Município,
OAB/RS 38.011.
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EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___VISTA_AO_MP_PARA_PARECER

09/06/2022 16:13:17

AVIDAL - ANA PAULA FABRIS VIDAL - DIRETOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

13
MinistÉrio pÚblico: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
14/06/2022 00:00:00
Data Final: 
26/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MARISA LARA ADAMI DA SILVA, MARCELO LEMOS DORNELLES, ANGELA SALTON ROTUNNO, FABIO ROQUE SBARDELLOTTO, ALTAMIR FRANCISCO ARROQUE
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 16/06/2022
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RGS 

QUARTA  CÂMARA CÍVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5111051-52-52.2022.8.21.7000 

AGRAVANTE : BANCO C6 CONSIGNADO S.A 

AGRAVADO : MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL  

RELATOR : DES. VOLTAIRE DE LIMA MORAES 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO ANULATÓRIA.  MULTA. SUSPENSAO DA 

EXIGIBILIDADE INDEFERIDA. GARANTIAS PRESTADAS 

APÓLICE. POSSIBILIDADE. Parecer pelo conhecimento e 

provimento do recurso. 

 

 

 

EMINENTE RELATOR 

 

 

I. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por  

BANCO C6 CONSIGNADO S.A  da decisão que, em sede de 

embargos de declaração, indeferiu o oferecimento de apólice de seguro 

garantia, e determinou à  parte autora que depositasse o valor integral e 

em dinheiro do crédito tributário, no prazo de 15 dias, sob pena de 

revogação da tutela antecipada nos autos da Ação Anulatória que ajuizou 

contra o MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL. 
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 Sustenta a agravante, em síntese, que a carta fiança 

bancária ou o seguro-garantia são instrumentos de garantia do juízo que 

autorizam a suspensão da exigibilidade de crédito tributário, porque se 

equiparam à penhora em dinheiro, nos termos dos artigos 835, § 2º, do 

Código de Processo Civil e 9º, § 3º, da Lei nº 6.830/80. Ainda, assevera 

que o artigo 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80, confere ao executado a 

possibilidade de, em qualquer fase do processo, substituição da penhora 

por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia. 

Pugna pela antecipação da tutela recursal para suspender a 

exigibilidade da multa administrativa aplicada pelo PROCON do Município 

de Caxias do Sul, ou que reste condicionada à oferta de carta fiança, por 

se equiparar ao depósito em dinheiro. 

Ainda, requer que seja reconhecida a nulidade da decisão 

agravada, posto que os embargos de declaração foram acolhidos com 

efeitos modificativos sem a intimação prévia da parte-embargada, ora 

agravante.  

 

 O ilustre Relator deferiu a medida antecipatória 

postulada (evento 8). 

 

 Após resposta da parte contrária, vieram os autos para 

parecer.  

 

II.  O recurso é adequado, tempestivo e está devidamente 

preparado. Presentes os pressupostos de admissibilidade, merece ser 

conhecido.  
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 A preliminar de nulidade da decisão deve ser afastada, 

considerando a ausência de prejuízo à parte agravante.  

] 

 

  No que tange ao mérito, merece provimento a 

irresignação. 

 

  A questão trazida em sede recursal refere-se à 

possibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário em 

função da apresentação de seguro garantia e da probabilidade do direito 

alegado, considerando a suposta inadequação da autuação fiscal. Para 

fins de garantir o débito, foi apresentada apólice de seguro garantia, a  

qual foi oportunamente aceito pelo Juízo a quo , decisão que foi 

reformada após interposição de embargos de declaração.  

Coaduno do entendimento de que deve ser possibilitada 

a suspensão da exigibilidade da multa administrativa imposta à instituição 

financeira agravante mediante a oferta de apólice de seguro-garantia em 

valor não inferior ao do débito, acrescido de 30%, nos termos do artigo 

835, §2º, do CPC, a ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de revogação da medida. 

 Isso porque, no caso, a modalidade ofertada, qual seja, 

o seguro garantia equivale ao dinheiro, conforme decisões já proferidas 

por este e. Tribunal de Justiça, em sintonia com entendimento 

consolidado no STJ.  
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  Entende-se que, uma vez estando devidamente 

assegurada a cobrança fiscal, inexistirá prejuízo aos cofres públicos na 

improcedência da ação levada a cabo pelos agravantes, uma vez que, 

neste caso, o valor segurado será devidamente levantado pelo Fisco.  

 Conforme referiu o ilustre Relator, “(...) ao menos em sede 

de cognição sumária, vislumbro evidente perigo de dano na hipótese de 

manutenção da decisão agravada até o julgamento do presente recurso, 

em razão da onerosidade excessiva imposta à instituição financeira 

diante da possibilidade de inscrição em dívida ativa e do consequente 

óbice à emissão de certidão de dívida positiva com efeitos de negativa, 

devendo-se buscar o meio menos gravoso para proceder à execução, a 

teor do que estabelece o artigo 805 do CPC, in verbis: 

 Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder 

promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo 

menos gravoso para o executado. 

Por fim, ressalte-se que a suspensão provisória da 

exigibilidade do crédito discutido na presente ação anulatória deve estar 

condicionada às hipóteses legais (depósito integral do dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária), pois sua cobrança está submetida ao rito da 

execução fiscal, cujos atos administrativos de constituição da multa são 

dotados de legitimidade e presunção de veracidade, ou seja, a mera 

exigência do tributo que se pretende anular não configura, por si só, dano 

irreparável apto a autorizar a suspensão do crédito (...)”. 
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Mais não precisa ser dito, merecendo reformas a decisão, 

conforme entendimento do ilustre Relator. 

 

III. Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO opina pelo 

conhecimento e provimento do recurso, nos termos acima aduzidos. 

 

 

  Porto Alegre, 13 de junho de 2022 

 

 

  BÁRBARA FERNANDES ROSA CERQUEIRA 

    Procuradora de Justiça 
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CONCLUSOS_PARA_DECISAO_COM_PARECER_DO_MP___SEC4CCIV__>_GABVLM

13/06/2022 16:34:58

FRAN - FRANCIELI DA ROSA - SERVIDOR GABINETE/SECRETARIA
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CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__9

18/06/2022 23:59:59

SECJE - SECJF - 
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17
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Evento: 
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PETICAO

08/07/2022 11:10:02

SP328942 - BRUNO MARQUES BENSAL ROMA - ADVOGADO

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

18



 

 

PágiŶa ϭ de ϭ 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR VOLTAIRE DE LIMA MORAES, INTEGRANTE 
DA ϰª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
 
 
 
 
 

PƌoĐesso Ŷº:  ϱϭϭϭϬϱϭ-ϱϮ.ϮϬϮϮ.ϴ.Ϯϭ.ϳϬϬϬ 
PƌoĐediŵeŶto:  Ação AŶulatóƌia 
Autoƌ:  BaŶĐo Cϲ CoŶsigŶado S.A. 
Réu:  MuŶiĐípio de Caxias do Sul 
 

 

BANCO Cϲ CONSIGNADO S.A., já ƋualifiĐado Ŷa AÇÃO ANULATÓRIA eŵ Ƌue ĐoŶteŶde 

Đoŵ o MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, veŵ, eŵ ateŶção ao eveŶto ϳ, ƌeƋueƌeƌ a juŶtada 

da apóliĐe de seguƌo-gaƌaŶtia ao Ƌual fiĐou ĐoŶdiĐioŶada a ĐoŶĐessão da liŵiŶaƌ. 

São Paulo, ϴ de julho de Ϯ.ϬϮϮ. 

 

DaŶiel Pezzutti Riďeiƌo Teixeiƌa   BƌuŶo MaƌƋues BeŶsal 

OAB/SP ϭϲϮ.ϬϬϰ     OAB/SP ϯϮϴ.ϵϰϮ 

 
 
 
 
 
 
 
 

BRUNO 

MARQUES 

BENSAL

Digitally signed by BRUNO 

MARQUES BENSAL 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC OAB, 

ou=43419613000170, 

ou=Presencial, ou=Assinatura Tipo 

A3, ou=ADVOGADO, cn=BRUNO 

MARQUES BENSAL 

Date: 2022.07.08 11:07:01 -03'00'
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*45*'0304�1*�83-3�*�3(10ST&�=�4*.B0S&�,*-*8/+0'&�2.3,(0,&�=�<J<<MM<>IJ:�(B01&.036� ,*+10)*+,&�*�'-(40B&�3�5*44&34�'&)�+*'*440131*44*.B0S&�,*-*8/+0'&�2.3,(0,&�=�<J<<�<>L�I<<L�(B01&.036�&(B01&.03�830.83�;'&);D.~vas�v���svpà �c�wsop�qoŝosvra�op���]�q[}�ef�g���kij{fffe��i �c�aprso����l}d�k||�]̀v�cnv��vmrop��e�kf���k\�vmnvs���ql}�fekej�efi����zo�}vẁo����}�����vas�v��bo��xs �vàos��vnc�pòwraomp��ar���̀oxv̀�scpowsbcp�vmn�̀obv̀�ncbapaomp
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__9

12/07/2022 01:02:47

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

19



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INCLUSAO_EM_PAUTA_DE_JULGAMENTO_PELO_RELATOR___<B>SESSAO_VIRTUAL<_B><BR>DATA_DA_SESSAO__<B>22_07_2022_14_00___VIRTUAL<_B><BR>SEQUENCIAL__291

12/07/2022 17:20:16

AVIDAL - ANA PAULA FABRIS VIDAL - DIRETOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

20



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<B>SESSAO_VIRTUAL<_B>

12/07/2022 17:20:16

AVIDAL - ANA PAULA FABRIS VIDAL - DIRETOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

21



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

18/07/2022 09:33:40

SP328942 - BRUNO MARQUES BENSAL ROMA - ADVOGADO

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

22



PágiŶa ϭ de ϭ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR, DESEMBARGADOR VOLTAIRE DE LIMA MORAES, DA 
ϰª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

PƌoĐesso Ŷº: ϱϭϭϭϬϱϭ-ϱϮ.ϮϬϮϮ.ϴ.Ϯϭ.ϳϬϬϬ 
PƌoĐediŵeŶto:  Ação AŶulatóƌia 
AgƌavaŶte: BaŶĐo Cϲ CoŶsigŶado S.A. 
Agƌavado: MuŶiĐípio de Caxias do Sul 

BANCO Cϲ CONSIGNADO S.A., já ƋualifiĐado Ŷa AÇÃO ANULATÓRIA eŵ Ƌue ĐoŶteŶde 

Đoŵ o MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, veŵ, aŶte o eveŶto ϮϬ, eŵ Ƌue se ĐoŵuŶiĐou a 

iŶĐlusão do feito eŵ pauta de julgaŵeŶto viƌtual, ƌeƋueƌeƌ: 

a. seja desigŶada sessão pƌeseŶĐial ou telepƌeseŶĐial a fiŵ de Ƌue se peƌŵita a

ƌealização de susteŶtação oƌal, Ŷos teƌŵos do aƌtigo ϵϯϳ, VIII, do CPC, eis Ƌue o

agƌavo foi iŶteƌposto ĐoŶtƌa deĐisão Ƌue veƌsou soďƌe tutela de uƌgêŶĐia;

ď. seja iŶĐluído Ŷas puďliĐações futuƌas o Ŷoŵe do advogado BƌuŶo MaƌƋues BeŶsal

;OAB/SP ϯϮϴ.ϵϰϮͿ, soď peŶa de Ŷulidade da iŶtiŵação ;aƌt. ϮϳϮ, § Ϯº, do CPCͿ.

São Paulo, ϭϴ de julho de Ϯ.ϬϮϮ. 

 

BƌuŶo MaƌƋues BeŶsal 

OAB/SP ϯϮϴ.ϵϰϮ 

BRUNO 

MARQUES 

BENSAL

Digitally signed by BRUNO MARQUES BENSAL 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC OAB, ou=43419613000170, 

ou=Presencial, ou=Assinatura Tipo A3, ou=ADVOGADO, 

cn=BRUNO MARQUES BENSAL 

Date: 2022.07.18 09:31:02 -03'00'
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OUTRAS_DECISOES

18/07/2022 19:57:10

VOLTAIREM - VOLTAIRE DE LIMA MORAES - MAGISTRADO

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

23



5111051-52.2022.8.21.7000 20002456421 .V2

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

4ª Câmara Cível
Avenida Borges de Medeiros, 1565 – Porto Alegre/RS – CEP 90110-906

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5111051-52.2022.8.21.7000/RS

TIPO DE AÇÃO: Abuso de Poder
AGRAVANTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

DESPACHO/DECISÃO

Defiro o pedido formulado pela parte-agravante (evento 22) e, com isso, determino
que o presente recurso seja retirado da pauta de julgamento virtual, com fundamento no artigo 248
do Regimento Interno desta Corte1.

Aguarde-se a designação de próxima sessão presencial.

Intimem-se.

 

Documento assinado eletronicamente por VOLTAIRE DE LIMA MORAES, Desembargador Relator , em 18/7/2022, às
19:57:9, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 20002456421v2 e o código CRC 5ac67b4c.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VOLTAIRE DE LIMA MORAES
Data e Hora: 18/7/2022, às 19:57:9
 

1. Art. 248.  As partes e o Ministério Público, mediante petição, poderão se opor ao julgamento em sessão virtual no prazo de até
02 (dois) dias úteis após a publicação da pauta, o que implicará a exclusão do processo da sessão, por determinação do Relator, e
sua posterior inclusão em sessão presencial ou telepresencial, salvo se essa providência implicar risco de perecimento de direito ou
à efetividade da prestação jurisdicional.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMETIDOS_OS_AUTOS_COM_DECISAO_DESPACHO___GABVLM__>_SEC4CCIV

18/07/2022 19:57:10

VOLTAIREM - VOLTAIRE DE LIMA MORAES - MAGISTRADO

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

24



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RETIRADO_DE_PAUTA

19/07/2022 13:21:03

PEDROMELLO - PEDRO GEWEHR DE MELLO - DIRETOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

25



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___SEC4CCIV__>_GABVLM

19/07/2022 13:28:55

HRW - HENRIQUE DO RIO WINTER - SERVIDOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

26



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMETIDOS_OS_AUTOS___GABVLM__>_SEC4CCIV

28/07/2022 18:20:06

PEDROMELLO - PEDRO GEWEHR DE MELLO - DIRETOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

27



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

28/07/2022 18:22:00

HRW - HENRIQUE DO RIO WINTER - SERVIDOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

28
Agravante: 
 BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/08/2022 00:00:00
Data Final: 
15/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DANIEL PEZZUTTI RIBEIRO TEIXEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

28/07/2022 18:22:00

HRW - HENRIQUE DO RIO WINTER - SERVIDOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

29
Agravado: 
 MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
01/08/2022 00:00:00
Data Final: 
12/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ADRIANO TACCA, PEDRO PEREIRA DE SOUZA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___SEC4CCIV__>_GABVLM

28/07/2022 18:22:43

HRW - HENRIQUE DO RIO WINTER - SERVIDOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

30



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__29

29/07/2022 10:22:42

PGM_CXS_38.011 - PEDRO PEREIRA DE SOUZA - PROCURADOR

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

31



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__29

29/07/2022 10:22:42

PGM_CXS_38.011 - PEDRO PEREIRA DE SOUZA - PROCURADOR

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

32



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INCLUSAO_EM_PAUTA_DE_JULGAMENTO_PELO_RELATOR___<B>SESSAO_ORDINARIA_PRESENCIAL<_B><BR>DATA_DA_SESSAO__<B>17_08_2022_14_00___SALA_DE_SESSAO_805<_B><BR>SEQUENCIAL__7

05/08/2022 15:41:02

AVIDAL - ANA PAULA FABRIS VIDAL - DIRETOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

33



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<B>SESSAO_ORDINARIA_PRESENCIAL<_B>

05/08/2022 15:41:02

AVIDAL - ANA PAULA FABRIS VIDAL - DIRETOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__28

07/08/2022 23:59:59

SECJE - SECJF - 

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__28

16/08/2022 01:06:21

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

36



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONHECIDO_O_RECURSO_E_PROVIDO___POR_UNANIMIDADE

17/08/2022 16:46:51

AVIDAL - ANA PAULA FABRIS VIDAL - DIRETOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

37



Poder Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DE
17/08/2022

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5111051-52.2022.8.21.7000/RS

RELATOR: DESEMBARGADOR VOLTAIRE DE LIMA MORAES
PRESIDENTE: DESEMBARGADOR VOLTAIRE DE LIMA MORAES
PROCURADOR(A): VERA LUCIA GONCALVES QUEVEDO
AGRAVANTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: DANIEL PEZZUTTI RIBEIRO TEIXEIRA (OAB SP162004)
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Ordinária Presencial do dia 17/08/2022, na
sequência 7, disponibilizada no DE de 08/08/2022.

Certifico que a 4ª Câmara Cível, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu a seguinte decisão:
A 4ª CÂMARA CÍVEL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO.

RELATOR DO ACÓRDÃO: DESEMBARGADOR VOLTAIRE DE LIMA MORAES
VOTANTE: DESEMBARGADOR VOLTAIRE DE LIMA MORAES
VOTANTE: DESEMBARGADOR ALEXANDRE MUSSOI MOREIRA
VOTANTE: DESEMBARGADOR EDUARDO UHLEIN

ANA PAULA FABRIS VIDAL
Secretária
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMETIDOS_OS_AUTOS_COM_ACORDAO___GABVLM__>_SEC4CCIV

18/08/2022 14:01:38

VOLTAIREM - VOLTAIRE DE LIMA MORAES - MAGISTRADO

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

38



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

4ª Câmara Cível
Avenida Borges de Medeiros, 1565 – Porto Alegre/RS – CEP 90110-906

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5111051-52.2022.8.21.7000/RS

TIPO DE AÇÃO: Abuso de Poder
RELATOR: DESEMBARGADOR VOLTAIRE DE LIMA MORAES
AGRAVANTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA
ADMINISTRATIVA. TUTELA DE URGÊNCIA. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO MEDIANTE
APRESENTAÇÃO DE APÓLICE DE SEGURO-GARANTIA.
POSSIBILIDADE. 

1.  Presença dos requisitos autorizadores da tutela de urgência previstos no artigo 300 do CPC,
notadamente a probabilidade do direito diante da jurisprudência pacífica do e. STJ no sentido de
que, quanto aos créditos não tributários, como no caso dos autos, a oferta de seguro garantia ou
fiança bancária tem o efeito de suspender a exigibilidade destes créditos.

2. Demonstrado o perigo de dano em razão da onerosidade excessiva imposta à instituição
financeira diante da possibilidade de inscrição em dívida ativa e do consequente óbice à emissão
de certidão de dívida positiva com efeitos de negativa, devendo-se buscar o meio menos gravoso
para proceder à execução, a teor do que estabelece o artigo 805 do CPC.

3. Confirmação da liminar: possibilidade de suspensão da exigibilidade da multa administrativa
imposta à instituição financeira agravante mediante a oferta de apólice de seguro-garantia em
valor não inferior ao do débito, acrescido de 30%, nos termos do artigo 835, §2º, do CPC.

AGRAVO PROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul decidiu, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 17 de agosto de 2022.

Processo 5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS, Evento 38, ACOR1, Página 1



5111051-52.2022.8.21.7000 20002297937 .V3

Documento assinado eletronicamente por VOLTAIRE DE LIMA MORAES, Desembargador Relator , em 18/8/2022, às
14:1:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 20002297937v3 e o código CRC a3f578ba.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VOLTAIRE DE LIMA MORAES
Data e Hora: 18/8/2022, às 14:1:38
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

4ª Câmara Cível
Avenida Borges de Medeiros, 1565 – Porto Alegre/RS – CEP 90110-906

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5111051-52.2022.8.21.7000/RS

TIPO DE AÇÃO: Abuso de Poder
RELATOR: DESEMBARGADOR VOLTAIRE DE LIMA MORAES
AGRAVANTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO C6 CONSIGNADO
S.A. da decisão proferida pela eminente Juíza de Direito, Dr.ª Maria Cristina Rech, na ação
anulatória de multa administrativa com pedido de tutela de urgência ajuizada em face
do MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, nos seguintes termos:

Vistos.

Recebo os embargos de declaração, uma vez que tempestivos (evento 15).

Alega o réu que há contradição na decisão do evento 11 ao autorizar o oferecimento de apólice
de seguro garantia para a suspensão da exigilidade do crédito tributário, em face do teor do art.
151, inc. II, do CTN e enunciado da Súmula 112 do STJ.

Assiste razão ao réu, sendo que somente o depósito integral e em dinheiro tem o condão de
suspenser a exigilibidade do crédito tributário.

Nesse contexto, acolho os embargos de declaração para fins de afastar a contradição existente na
decisão do evento 11, excluindo a parte que autoriza o oferecimento de apólice de seguro
garantia, devendo, portanto, a parte autora depositar o valor integral e em dinheiro do crédito
tributário, no prazo de 15 dias, sob pena de revogação da tutela antecipada.

Intimem-se.

D.l.

A parte-recorrente insurge-se contra a decisão interlocutória (evento 18) que acolheu
os embargos de declaração, com efeitos modificativos, sem intimação da embargada, para afastar a
possibilidade de oferecimento de apólice de seguro garantia para a suspensão da exigibilidade da
multa administrativa que pretende anular. 

Alega, em síntese, que a carta, fiança bancária ou o seguro-garantia, são instrumentos
de garantia do juízo que autorizam a suspensão da exigibilidade de crédito tributário, porque se
equiparam à penhora em dinheiro, nos termos dos artigos 835, § 2º, do Código de Processo Civil e
9º, § 3º, da Lei nº 6.830/80. Ainda, assevera que o artigo 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80, confere ao
executado a possibilidade de, em qualquer fase do processo, substituição da penhora por depósito

Processo 5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS, Evento 38, RELVOTO2, Página 1



em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia.

Pugna pela antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade da multa
administrativa aplicada pelo PROCON do Município de Caxias do Sul, ou que reste condicionada à
oferta de carta fiança, por se equiparar ao depósito em dinheiro.

Ainda, requer que seja reconhecida a nulidade da decisão agravada, posto que os
embargos de declaração foram acolhidos com efeitos modificativos sem a intimação prévia da
parte-embargada, ora agravante. 

Ao final, postula o provimento do recurso com a confirmação da tutela antecipada
recursal.

Deferida a antecipação da tutela recursal no evento 7.

Foram apresentadas as contrarrazões, sobrevindo parecer do Ministério Público neste
grau de jurisdição, da lavra da insigne Procuradora de Justiça, Dr.ª Bárbara Fernandes Rosa
Cerqueira, opinando pelo provimento do agravo de instrumento.

É o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, recebo o agravo e passo ao
seu exame.

No caso em análise, merece provimento a pretensão recursal da parte-agravante, tendo
em vista que estão presentes os requisitos autorizadores da tutela de urgência previstos no artigo 300
do Código de Processo Civil, notadamente a probabilidade do direito diante da jurisprudência
pacífica do e. STJ no sentido de que, quanto aos créditos não tributários, como no caso dos autos, a
oferta de seguro garantia ou fiança bancária tem o efeito de suspender a exigibilidade destes
créditos, como se denota do aresto abaixo colacionado:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MULTA ADMINISTRATIVA. CRÉDITO NÃO
TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE EM DECORRÊNCIA DE SEGURO
GARANTIA OU FIANÇA. POSSIBILIDADE.
I - Na origem o presente feito decorre de agravo de instrumento interposto contra decisão que
indeferiu a antecipação de tutela cautelar antecedente, a qual se destinava a viabilizar a garantia
de crédito. No Tribunal a quo, após o julgamento dos embargos de declaração foi dado
provimento ao agravo de instrumento, para determinar a suspensão da exigibilidade de crédito
não tributário.
II - Apesar do entendimento firmado na Súmula n. 112/STJ, no sentido de que o depósito somente
suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro, a jurisprudência desta
Corte Superior também firmou o posicionamento de que, quanto aos créditos não tributários, a
oferta de seguro garantia ou fiança bancária tem o efeito de suspender a exigibilidade destes
créditos, não se aplicando, portando, a citada súmula.
III - Precedentes: AgInt no AREsp 1.683.152/SP, relator Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, julgado em 9/3/2021, DJe 22/3/2021; AgInt no REsp 1.612.784/RS, relator Ministro
Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 11/2/2020, DJe 18/2/2020; AgInt no REsp
1.915.046/RJ, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 28/6/2021, REPDJe
27/8/2021, DJe 1º/7/2021.
IV - Recurso especial improvido.
(AREsp n. 1.932.380/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em
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3/5/2022, DJe de 5/5/2022.)
 

Nesse sentido é o julgamento do agravo de instrumento nº 50815871720218217000,
da relatoria do ínclito Desembargador Francesco Conti, nesta 4ª Câmara Cível, em 22/10/2021,
assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. EXECUÇÃO
FISCAL. DÉBITO NÃO
T R I B U T Á R I O . SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SEGURO GARANTIA.
POSSIBILIDADE. Segundo recente entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,
o seguro garantia, em se tratando de execução fiscal não tributária, é suficiente para suspender
a exigibilidade do crédito, não se aplicando a Súmula nº 112 do STJ.  AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO. (grifei)

De igual sorte, vislumbro evidente perigo de dano em razão da onerosidade excessiva
imposta à instituição financeira diante da possibilidade de inscrição em dívida ativa e do
consequente óbice à emissão de certidão de dívida positiva com efeitos de negativa, devendo-se
buscar o meio menos gravoso para proceder à execução, a teor do que estabelece o artigo 805 do
CPC, in verbis:

 Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a execução, o juiz mandará que
se faça pelo modo menos gravoso para o executado.

Por fim, ressalte-se que a suspensão provisória da exigibilidade do crédito discutido
na presente ação anulatória deve estar condicionada às hipóteses legais (depósito integral do
dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária), pois sua cobrança está submetida ao rito da execução
fiscal, cujos atos administrativos de constituição da multa são dotados de legitimidade e presunção
de veracidade, ou seja, a mera exigência do tributo que se pretende anular não configura, por si só,
dano irreparável apto a autorizar a suspensão do crédito antes de ouvida a parte contrária.

Dessa forma, evidenciados os requisitos autorizadores da tutela de urgência postulada
na ação originária, deve ser confirmada a liminar concedida no evento 7 do presente recurso, que
possibilitou a suspensão da exigibilidade da multa administrativa imposta à instituição financeira
agravante mediante a oferta de apólice de seguro-garantia em valor não inferior ao do débito,
acrescido de 30%, nos termos do artigo 835, §2º, do CPC, a ser apresentado no prazo de 15 (quinze)
dias contados daquela decisão, sob pena de revogação da medida.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo, nos termos da fundamentação.

Documento assinado eletronicamente por VOLTAIRE DE LIMA MORAES, Desembargador Relator , em 18/8/2022, às
14:1:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 20002297936v5 e o código CRC f822f94e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VOLTAIRE DE LIMA MORAES
Data e Hora: 18/8/2022, às 14:1:38
 

 

Processo 5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS, Evento 38, RELVOTO2, Página 3



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___JULGAMENTO

18/08/2022 17:07:21

RMGERBER - ROSANGELA MARIA GERBER - SERVIDOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

39
Agravante: 
 BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
30/08/2022 00:00:00
Data Final: 
21/09/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DANIEL PEZZUTTI RIBEIRO TEIXEIRA
Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2022
Revolução Farroupilha: 20/09/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___JULGAMENTO

18/08/2022 17:07:21

RMGERBER - ROSANGELA MARIA GERBER - SERVIDOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

40
MinistÉrio pÚblico: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
ABERTO
Data Inicial: 
19/08/2022 00:00:00
Data Final: 
03/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
BARBARA FERNANDES ROSA CERQUEIRA
Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2022
Revolução Farroupilha: 20/09/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___JULGAMENTO

18/08/2022 17:07:22

RMGERBER - ROSANGELA MARIA GERBER - SERVIDOR GABINETE/SECRETARIA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

41
Agravado: 
 MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/08/2022 00:00:00
Data Final: 
04/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ADRIANO TACCA, PEDRO PEREIRA DE SOUZA
Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2022
Revolução Farroupilha: 20/09/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__40

18/08/2022 17:14:49

MP-BARBARA - BARBARA FERNANDES ROSA CERQUEIRA - PROCURADOR

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

42



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__41

19/08/2022 11:48:52

PGM_CXS_38.011 - PEDRO PEREIRA DE SOUZA - PROCURADOR

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

43



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__41

19/08/2022 11:48:52

PGM_CXS_38.011 - PEDRO PEREIRA DE SOUZA - PROCURADOR

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

44



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__39

28/08/2022 23:59:59

SECJE - SECJF - 

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

45



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__39

22/09/2022 01:02:54

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5111051-52.2022.8.21.7000/TJRS

46
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